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DISPÕE SOBRE 0 REAJUSTE DOS VENC"ENTOS
DOS   SERVIDORES   PÚBLICOS   EFETIVOS      DA
SECRETARIA MtJNICIP-AL-DE-EDiJCAÇÃ_Q ----- E =  `=`.==--
AD OTA `ouTRAS-pÉÕviDÊNãíÀs c oRRELATAs.

LEI MUNICIPAL N° 1297/2015
DE: 22 dejunho de 2015.

0 PREFEIT0 DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DOS PALMARES, ESTADO
DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do  Múnicípio,  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  de  Urião  dos  Palmares,  aprovou  e  eu
sanciono a seguinte Lei:

Art.   1°-   A   remuneração   dos   servidores   públicos   efetivos   da   Secretaria
Municipal de Educação de União dos Palmares, fica reajustados em 10% (dez por cento).

Art. 2° - 0 reajuste concedido pela presente Lei, terá sua vigência. retroativa a
1 ° de maio de 2015 .---   `-`

Art.  3°  -  As  despesas  decorrentes  da presente  Lei  correrão  à  conta  da  Lei
Orçamentária Anual vigente.

Art.  4°  - Esta Lei  entra em vigor na  data de  sua publicação,  revogam-se as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de União dos Palmares, Estado de Alagoas,
aos 22(vinte e dois) dias do mês dejunho de 2015.
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